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EsTADO DE MATo-GRDSSO 

LEI NQ 871, (1a 22 (1e outubro (1e 1 956. 

Deolara (1e utili(1a(1e pÚblioa 
o Clube Reoreativo (1e Ponta Po­
rã • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa (10 Esta(1o (1e 
oreta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Fica (1ecl~a(1O de utili(1ade públioa,o Clu 
be Reoreativo (1e Ponta Pora. 

Art:1go 2Q - Esta lei entrará em vigor na (1ata (1e sua 
pUblicação,revoga(1as as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 (1e 
1350 (1a In(1epen(1ência e 68Q (1a República. 
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